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APRESENTAÇÃO

Temos a satisfação de apresentar o terceiro e quarto volume da obra “Medicina: 
Atenção as rupturas e permanências de um discurso científico”. Estes volumes 
compreendem projetos desenvolvidos com acurácia científica, propondo responder às 
demandas da saúde que porventura ainda geram rupturas no sistema.

Pretendemos direcionar o nosso leitor de forma integrada à uma produção científica 
com conhecimento de causa do seu título proposto, o que a qualifica mais ainda diante 
do cenário atual. Consequentemente destacamos a importância de se aprofundar no 
conhecimento nas diversas técnicas de estudo do campo médico/científico que tragam 
retorno no bem estar físico, mental e social da população. 

Reafirmamos aqui uma premissa de que os últimos anos tem intensificado a 
importância da valorização da pesquisa, dos estudos e do profissional da área da saúde. 
Deste modo, essas obras, compreendem uma comunicação de dados muito bem elaborados 
e descritos das diversas sub-áreas da saúde oferecendo uma teoria muito bem elaborada 
nas revisões literárias apresentadas, assim como descrevendo metodologias tradicionais e 
inovadoras no campo da pesquisa.  

A disponibilização destes dados através de uma literatura, rigorosamente avaliada, 
evidencia a importância de uma comunicação sólida com dados relevantes na área médica, 
deste modo a obra alcança os mais diversos nichos das ciências médicas. A divulgação 
científica é fundamental para romper com as limitações nesse campo em nosso país, assim, 
mais uma vez parabenizamos a estrutura da Atena Editora por oferecer uma plataforma 
consolidada e confiável para estes pesquisadores divulguem seus resultados. 

Desejo a todos uma ótima leitura!

Benedito Rodrigues da Silva Neto
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RESUMO: Introdução: Atualmente, a saúde 
tem um lugar de importância também nas 
questões de direitos sociais da população, que 
são garantidos por meio de políticas sociais e 
econômicas. Tal fato só foi possível graças à 
previsão desse direito na Constituição Federal. 
Entretanto, apesar da expressa previsão 
constitucional da saúde como direito de todos 

e dever do Estado, é perceptível que sua 
completa efetivação ainda não foi plenamente 
realizada, o que acarreta a judicialização do 
direito à saúde. Objetivo: Analisar as decisões 
colegiadas no âmbito do Tribunal de Justiça à luz 
da Medicina Baseada em Evidências. Método: 
Estudo documental, descritivo, com base no 
sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas, por meio da pesquisa do descritor 
“pirfenidona” no campo relativo à jurisprudência, 
julgados entre 2011 e 2020. Resultados: Em 
aproximadamente 86% dos casos analisados, 
os acórdãos desconsideraram a fundamentação 
técnico-científica representada pelo relatório 
da Comissão Nacional de Incorporação de 
Tecnologias e determinaram o fornecimento 
do fármaco ao requerente com base, apenas, 
em fundamentos técnico-jurídicos, a partir de 
atestados e relatórios do médico que acompanha 
o requerente. Conclusão: Os relatórios da 
CONITEC deveriam preponderar quando 
da tomada de decisões judiciais relativas a 
fornecimento de medicamentos, tendo em vista 
haver expressa determinação legal nesse sentido 
e por se tratar de documento produzido com base 
em evidências científicas e com a participação 
de vários expoentes da área de saúde. Decisões 
em desacordo com tais relatórios tem impacto 
negativo na política pública de fornecimento de 
medicamentos, na medida em que aumentam 
o custo do sistema sem o devido apoio em 
evidências científicas.
PALAVRAS-CHAVE: Judicialização da Saúde. 
Medicina Baseada em Evidências. Decisões 
Judiciais. Acórdão.
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COLLEGATED JUDICIAL DECISIONS IN THE FRAMEWORK OF THE COURT 
OF JUSTICE: ANALYSIS IN THE LIGHT OF EVIDENCE-BASED MEDICINE

ABSTRACT: Introduction: Currently, health also has an important place in the population’s 
social rights issues, which are guaranteed through social and economic policies. This fact 
was only possible thanks to the provision of this right in the Federal Constitution. However, 
despite the express constitutional provision of health as a right for all and a duty of the State, 
it is noticeable that its complete implementation has not yet been fully carried out, which 
leads to the judicialization of the right to health. Objective: To analyze collegiate decisions 
within the scope of the Court of Justice in the light of Evidence-Based Medicine. Method: 
Documentary, descriptive study, based on the website of the Court of Justice of the State of 
Minas, through the search of the descriptor “pirfenidone” in the field related to jurisprudence, 
judged between 2011 and 2020. Results: In approximately 86% of cases analyzed, the 
judgments disregarded the technical-scientific basis represented by the report of the National 
Commission for the Incorporation of Technologies (NCIT) and determined the supply of the 
drug to the applicant based only on technical-legal grounds, from certificates and reports 
of the doctor accompanying the applicant. Conclusion: NCIT reports should prevail when 
making judicial decisions regarding the supply of medicines, given that there is an express 
legal determination in this regard and because it is a document produced based on scientific 
evidence and with the participation of several exponents of the area of health. Decisions in 
disagreement with these reports have a negative impact on public policy on drug supply, as 
they increase the cost of the system without due support in scientific evidence.
KEYWORDS: Health Judicialization. Evidence Based Medicine. Judicial Decisions. Judgment.

1 |  INTRODUÇÃO
Atualmente, a saúde tem um lugar de importância também nas questões de direitos 

sociais da população, que são garantidos por meios de políticas públicas e econômicas. Tal 
fato só foi possível graças à previsão desse direito na Constituição Federal.

O art. 196 da Constituição Federal de 1988 estabelece a saúde como direito de 
todos e dever do Estado, sendo garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos, e acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (BRASIL, 1988).

Entretanto, apesar da expressa previsão constitucional da saúde como direito de 
todos e dever do Estado, é perceptível que sua completa efetivação ainda não é plenamente 
realizada.

A partir da promulgação do art. 196, ao longo dos anos tem ocorrido um aumento 
significativo no que diz respeito às demandas judiciais que exigem determinadas prestações 
de serviços do Estado com relação ao direito à saúde, em face da não concretização de tal 
direito em sua plenitude. Dentre tais demandas, a maior parte se refere a pleitos relativos 
ao fornecimento de medicamentos (NISIHARA, 2017). 

As evidências práticas sobre judicialização da política de saúde no Brasil advertem 
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que o principal item judicializado nas cortes são os medicamentos. Porém, todas estas 
medidas judiciais movidas pelos usuários, muitas vezes, de alto custo e de forma gratuita, 
sob a reinvindicação do direito constitucional à saúde, geram impactos significativos na 
assistência farmacêutica do Sistema Único de Saúde (SUS) (NISIHARA, 2017).

Dessa forma, ao lidar com demandas relativas à assistência farmacêutica, o 
Judiciário deveria levar em consideração não apenas argumentos técnico-jurídicos, mas 
também aqueles de ordem jurídico-econômica e técnico-científica, tendo em vista se tratar 
de política pública, que deve privilegiar os princípios da igualdade e equidade, além da 
alocação racional de recursos.

Desde que entrou em vigor a Lei n. 12.401/11, alguns especialistas em Direito 
da Saúde defendem a incorporação da Medicina Baseada em Evidências (MBE) ao 
ordenamento jurídico brasileiro, sendo este um dos principais argumentos técnico-científicos, 
senão o principal, a serem levados em consideração na resolução das demandas relativas 
à judicialização da saúde (SCHULZE, 2016; BRASIL, 2011).

O referido diploma legal acrescentou o art. 19-Q à Lei Orgânica da Saúde (Lei 
n. 8.080/90), que, em seu § 2º, II, dispõe que a Comissão de Incorporação de Novas 
Tecnologias no SUS (CONITEC), ao elaborar seu relatório, deve levar em consideração 
as evidências científicas existentes sobre a eficácia, acurácia, efetividade, segurança 
proporcionada pelas medicações, procedimento objeto do processo, acatadas pelo órgão 
competente para o registro ou a autorização de uso (SCHULZE, 2016).

Entretanto, apesar de quase dez anos decorridos desde a entrada em vigor da 
Lei n. 12.401/11, há ainda relativa escassez de decisões judiciais que utilizam da MBE 
e/ou os relatórios da CONITEC como fundamento da procedência ou não do pedido de 
medicamento (SCHULZE, 2016).

Dias e Junior (2016) destacam que o tema ainda é praticamente inexplorado no 
âmbito dos Tribunais Regionais Federais Brasileiros, bem como no Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo.  

Tal situação implica, para Schulze (2016), a prolação de decisões judiciais baseadas 
apenas nos atestados e nas requisições médicas, sem nenhum embasamento ou evidência 
científica, grande parte delas em desacordo com expressa disposição legal.

Apesar de a MBE e/ou os relatórios da CONITEC estarem sendo trazidos ao debate 
quando do julgamento dos recursos, há ainda grande possibilidade de sua rejeição como 
fundamento da decisão. Nesse contexto, propõe-se analisar o desfecho das decisões 
colegiadas sobre Judicialização da Saúde no âmbito do Tribunal de Justiça (TJ) do Estado 
de Minas Gerais sob a perspectiva da Medicina Baseada em Evidências e com base 
no Relatório nº. 125 da CONITEC (que não recomendou a utilização do medicamento 
pirfenidona para o tratamento de fibrose pulmonar idiopática), buscando uma análise 
voltada para as discussões sobre políticas públicas que permeiam a questão.

Portanto, é importante se aprofundar com relação ao achado relativo à discussão 
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(ou sua ausência) da MBE e ao Relatório n. 125 da CONITEC no âmbito do TJ de Minas 
Gerais. De modo, a contribuir nas discussões sobre a inclusão de fundamentos técnico-
científicos nas decisões judiciais relativas ao direito à saúde. 

Assim, o estudo tem como objetivo analisar as decisões colegiadas no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais à luz da Medicina Baseada em Evidências.

 

2 |  MÉTODO
Trata-se de um estudo documental descritivo.
A coleta de dados ocorreu no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais (www.tjmg.jus.br), por meio da pesquisa do descritor pirfenidona no campo 
relativo à jurisprudência. 

Os critérios de inclusão utilizados foram entre o período de 2012 a 2020, sendo 
analisadas apenas decisões colegiadas (acórdãos), que são aquelas proferidas por no 
mínimo três julgadores.

Os acórdãos foram selecionados de acordo com o resultado alcançado pela tese 
da Medicina Baseada em Evidências e pelos argumentos trazidos no Relatório n. 125 da 
CONITEC.

A divisão ocorreu em dois blocos: aqueles em que as referidas teses foram 
vencedoras e aqueles em que foram vencidas. Foi avaliado se o voto vencedor se baseou 
em prova técnica ou em argumento meramente jurídico.

Fizeram parte da análise cinco grupos de acórdãos, em que o grupo 1 é composto 
por sete processos; o grupo 2 por quatro processos; o grupo 3 por apenas um único 
processo e o grupo 4 e grupo 5, também são compostos por apenas um processo.  
Os grupos se dividem de acordo com os desfechos encontrados em primeira instância 
(procedência/improcedência do pedido) e em segunda instância (provimento ou não do 
recurso).

O estudo independe de submissão a Conselho de Ética em Pesquisa, visto que será 
realizado a partir de dados secundários, encontrados em sítio eletrônico de acesso público, 
sem menção à qualificação das partes envolvidas, apenas à numeração e resultado do 
processo.

3 |  RESULTADOS
Após a busca, no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça (TJ) no campo relativo à 

jurisprudência, apenas do vocábulo pirfenidona, obteve-se um total de 48 espelhos de 
acórdãos.

Desses foram excluídos 28 acórdãos relativos a recursos de agravo de instrumento 
cível e agravo interno cível, tendo em vista que os referidos arestos foram proferidos a 
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partir de decisões interlocutórias que indeferiram a antecipação dos efeitos da tutela, não 
havendo, portanto, a dilação probatória necessária para o amplo debate das questões 
postas em juízo.

Assim, restaram 20 acórdãos, das seguintes classes recursais: Apelação Cível, 
Remessa Necessária e Apelação Cível/Remessa Necessária.

Desse total, foram novamente excluídos seis acórdãos, tendo em vista que as 
questões postas nos referidos processos.

Restaram, portanto, 14 acórdãos, divididos em dois grandes blocos, de acordo com 
o desfecho encontrado:

Bloco 01: processos em que foi deferido o fornecimento do medicamento em sede 
recursal, no total de 12 processos (82,71%);

Bloco 02: processos em que foi indeferido o fornecimento do medicamento em sede 
recursal, no total de 02 processos (17,29%).

Por sua vez, tais blocos se dividem nos seguintes grupos:
Grupo 01: Sentença procedente (argumentação técnico-jurídica); acórdão com voto 
vencido (argumentação técnico-científica) mantendo a sentença: sete processos;

Grupo 02: Sentença procedente (argumentação técnico-jurídica); acórdão unânime 
mantendo a sentença (argumentação técnico-jurídica): quatro processos;

Grupo 03: Sentença procedente (argumentação técnico-jurídica); acórdão com voto 
vencido (argumentação técnico-jurídica) reformando a sentença: um processo;

Grupo 04: Sentença procedente (argumentação técnico-jurídica); acórdão unânime 
(argumentação técnico-científica) reformando a sentença: um processo;

Grupo 05: Sentença improcedente (argumentação técnico-científica); acórdão 
unânime reformando a sentença (argumentação técnico-jurídica) um processo.

4 |  DISCUSSÃO
Diante da análise realizada com base em quatorze acórdãos, observou-se que, 

na grande parte dos casos julgados, o desfecho foi a liberação do fornecimento do 
medicamento para o tratamento do indivíduo. E, em apenas dois dos casos analisados, foi 
indeferido o fornecimento do medicamento. 

Dessa forma, os resultados evidenciam que a grande parte dos acórdãos não levaram 
em consideração os fundamentos técnico-científicos presentes nos relatórios da Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) e liberaram o fornecimento 
da medicação com base apenas nos fundamentos técnico-jurídicos, considerando apenas 
os relatórios de saúde do requerente. 

Além disso, nota-se que a liberação da medicação apenas por meio judicial justifica 
o fato do aumento na demanda de processos para que seja possível o acesso ao tratamento 
em casos de difícil acesso do tratamento. 
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Por este motivo, atualmente os direitos à saúde aos pacientes que possuem algum 
tipo de doença rara vêm sendo bastante discutido e vem crescendo consideravelmente 
em meios às audiências públicas do Conselho Nacional de Justiça (GLOECKNER, 2014). 

Isso acontece pelo fato de existir grandes lacunas na assistência oferecida a esses 
pacientes e também pelo aumento nos casos de judicialização à assistência terapêutica, 
principalmente quando se trata do aspecto de medicações, das quais os pacientes 
necessitam.

Especificamente com relação aos processos analisados, a pirfenidona é utilizada 
no tratamento de doença crônica que possui prognóstico devastador para o paciente e até 
mesmo um desfecho fatal, o que ocasiona, além dos impactos negativos, um alto índice de 
gastos para os serviços de saúde (RAGHU et al., 2015; NALYSNYK et al, 2012).

No entanto, os medicamentos registrados no Brasil para o seu tratamento não são 
medicações padronizadas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) (GLOECKNER, 2014). 

Tal fato que leva à judicialização, afinal envolvem aspectos econômicos e também a 
segurança, pois são medicamentos com um custo muito elevado, novos no mercado e que, 
além disso, possuem evidências cientificas um pouco mais limitadas em relação aos seus 
efeitos adversos a longo e médio prazo (OLIVEIRA et al., 2011).

Mesmo com a escassez de subsídios e de diagnósticos, muitas demandas 
judiciais vêm sendo acolhidas e tal fato tem tornado essa via mais atrativa e, além disso, 
tem garantido repercussões importantes para a saúde pública, não apenas por fatores 
relacionados às questões financeiras, mas também para os sistemas de saúde e para os 
pacientes (ACURCIO et al 2009; MARQUES, 2017).  

A judicialização da saúde, nesse ponto, dá oportunidade a muitos pacientes no 
acesso as medicações novas no mercado e que ainda não foram incorporados ao Sistema 
Único de Saúde (KAMINOSONO et al., 2019). 

Por meio da determinação judicial de fornecimento da medicação, a gestão do SUS 
é responsável por viabilizar a aquisição e a dispensação dos mesmos, enquanto a justiça 
é responsável por intervir em caso de descumprimento da decisão judicial (KAMINOSONO 
et al., 2019).  

Portanto, em relação aos resultados encontrados nos processos judiciais analisados 
nesse estudo, o primeiro aspecto geral relevante que pode ser observado é que, em treze 
processos (92,86%), as sentenças proferidas foram procedentes e fundamentadas em 
argumentos técnico-jurídicos, ou seja, deferiram o fornecimento da pirfenidona mesmo 
com a existência do Relatório nº. 125 da CONITEC, contrário ao uso do fármaco para o 
tratamento da fibrose pulmonar idiopática.

No Brasil, a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) 
ainda não recomendou o uso da pirfenidona como método terapêutico. Por este motivo, a 
liberação da medicação para fins de tratamento só acontece por meio de judicialização 
(KAMINOSONO et al. 2020). 
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O Relatório nº 125 da CONITEC revela que os membros do plenário consideram 
que não existem evidências que relacionam a eficácia da pirfenidona na estabilização da 
progressão da doença e nem que a mesma possa prevenir episódios de complicações, 
como hospitalizações ou deterioração. Também referem não haver evidências concretas a 
respeito da redução da mortalidade dos pacientes (BRASIL, 2018).

A Pirfenidona possui registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 
para o tratamento da Fibrose Pulmonar Idiopática (FPI). Entretanto, o SUS ainda não 
disponibiliza o medicamento para o tratamento dessa doença, havendo divergência, 
portanto, entre o SUS e a ANVISA (BRASIL, 2015).

A justificativa para a não incorporação da medicação pela CONITEC é pelo fato de 
se tratar de uma nova terapêutica, necessitando de uma avaliação com base em estudos 
diversos e conclusivos acerca de sua eficácia com relação à doença (BRASIL, 2015).

Além disso, o que dificulta a liberação é o fato de existirem poucas informações na 
literatura sobre os riscos e os benefícios da utilização desses medicamentos e sobre o 
acompanhamento farmacoterapêutico dos indivíduos que dele fazem uso (KAMINOSONO 
et al., 2019).

Em concordância com alguns processos, a preponderância da argumentação 
técnico-jurídica foi também o resultado encontrado por Duarte e Braga (2017), cujo estudo 
revelou que não seria possível constatar parâmetros objetivos diferentes da concessão de 
todas as demandas judicializadas, levando em consideração o argumento de que o direito 
à vida e à saúde devem sempre prevalecer. 

Quando se trata do direito à saúde, é imperioso que se considere as leis nacionais 
que garantem o direito fundamental dos cidadãos. E as ações governamentais brasileiras 
fornecem suporte ao SUS, que reconhecem a promoção, proteção e a recuperação da 
saúde como direito fundamental (CANNON, 2012). 

Para exemplificar a utilização de argumentos técnico-jurídicos, transcreve-se 
a fundamentação utilizada na sentença exarada no processo de número 5032490-
51.2018.8.13.0024:

“Assim, as negativas de fornecimento do fármaco pleiteado não merecem 
subsistir, posto que a saúde do indivíduo não pode ficar à mercê do burocrático 
funcionamento do Estado. O custo do medicamento prescrito atinge elevada 
cifra por mês, valor com o qual não pode arcar a parte ante sua condição 
financeira. Ante tal panorama, resta caracterizada a imprescindibilidade do 
medicamento pleiteado, apresentando-se como única opção de tratamento 
contra a doença que acomete a parte autora. Por tudo isso, considerando que 
a saúde é direito fundamental, sendo garantido aos necessitados, pelo art. 
196, da CF/88, o fornecimento, pelo Estado, dos medicamentos indispensáveis 
ao seu restabelecimento, não podendo ser restringido aos pacientes que dele 
necessitam, tem-se que é intolerável a negativa de fornecimento”.

Verifica-se, nesse caso, que o magistrado sentenciante sequer mencionou a 
existência de relatório da CONITEC contrário à utilização do fármaco, e nem se valeu 
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de consulta ao Núcleo de Avaliações de Tecnologias em Saúde (NATS), que assessora o 
Tribunal de Justiça (TJ) de Minas Gerais em questões envolvendo direito à saúde.

Tal prática se contrapõe à inovação trazida pela Lei n. 12.401/11, que dispõe sobre 
a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do SUS. De 
acordo com Schulze (2016), a Medicina Baseada em Evidências (MBE) foi incorporada ao 
sistema jurídico pátrio, na qual a CONITEC se baseia para a emissão de seus relatórios.

Ainda segundo o referido autor, a autoridade judiciária responsável por processo em 
que se postula a concessão de medicamento, tratamento ou tecnologia deve observar as 
decisões proferidas pela CONITEC, que são baseadas em critérios técnicos (SCHULZE, 
2016).

No mesmo sentido, Gebran Neto (2016) alerta em seu estudo que se há pedido 
de incorporação, as respostas da CONITEC devem ser respeitadas, pelo menos até que 
se demonstre tecnicamente a errônea de sua solução, o que não acontece quando os 
magistrados se valem de argumentos meramente jurídicos para deferir o fornecimento da 
pirfenidona.

Em apenas um dos processos, o de nº. 5166227-87.2017.8.13.0024, houve sentença 
de indeferimento do fornecimento medicamento, na qual o magistrado sentenciante, apesar 
de não ter feito menção expressa ao relatório da CONITEC, fundamentou sua decisão 
em nota técnica emitida por Núcleo de Avaliações de Tecnologias em Saúde (NATS), que 
assim concluiu:

“Os ensaios clínicos que tiveram o objetivo de avaliar a efetividade da 
pirfenidona, concluíram que o medicamento melhora apenas o resultado de 
um exame complementar: capacidade pulmonar forçada (CPF). Entretanto, 
desfechos clínicos relevantes, como melhora do esforço respiratório, 
mortalidade, cura, melhoria de qualidade de vida não foram demonstrados. 
A revista internacional PRESCRIRE (sem conflito de interesse) relata que a 
pirfenidona é uma droga a ser evitada. A paciente tem indicação clínica de 
oxigenoterapia prolongada. A Agência Nacional de Saúde (ANS) não obriga 
os planos de saúde a fornecer essa terapia a nível domiciliar. Não obstante, 
no SUS há o Programa de Oxigenoterapia Domiciliar, disponível para os 
cidadãos de Belo Horizonte. (…). À luz da literatura científica o NATS não 
recomenda o uso da pirfenidona no tratamento da fibrose pulmonar idiopática.

À luz da referida nota técnica, essa foi a fundamentação utilizada pelo magistrado 
como razão de decidir:

“Observa-se, assim, que não há evidência científica quanto ao efetivo 
benefício da pirfenidona no tratamento da fibrose pulmonar idiopática. (...). 
Observa-se, assim, que não há evidência científica suficiente sobre a qual se 
possa afirmar que o fármaco postulado possua eficácia de tratamento superior 
aos tratamentos já disponíveis no sistema público de saúde. Tampouco há 
conclusões sobre “efetividade e segurança do medicamento, bem como o 
estabelecimento do custo e efetividade desse tratamento em relação aos 
cuidados de suporte ofertados para o controle da doença”.
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Verifica-se, portanto, uma tendência dos magistrados de primeira instância em 
desconsiderar tanto a nota técnica quanto o Relatório nº. 125 da CONITEC, que não 
indicam a utilização da pirfenidona para o tratamento da fibrose pulmonar idiopática.

Tal prática desconsidera a existência, no ordenamento jurídico brasileiro, de 
expressa disposição legal (do art. 19-Q da Lei n. 8.080/90, incluído pela Lei 12.401/11), que 
determina que a incorporação de novos medicamentos deverá ser antecedida por relatório 
da CONITEC que indique evidências científicas acerca da eficácia do fármaco.

Ainda conforme Schulze (2016), não basta mencionar apenas que o direito à saúde 
está garantido na Constituição a partir do art. 5º e do artigo 196, exatamente a prática 
adotada na decisão judicial tomada como exemplo.

Entretanto, como se verá adiante, tal sentença foi reformada pelo TJ em sede de 
apelação cível, com a utilização de argumentos meramente técnico-jurídicos.

O segundo aspecto geral relevante que pode ser observado a partir dos resultados 
encontrados diz respeito ao desfecho dos processos no âmbito recursal, ou seja, o que 
aconteceu após o julgamento dos recursos interpostos. 

Nesse ponto, verifica-se que em aproximadamente 85,71% dos casos analisados, 
que corresponde a um total de doze processos, foi deferido o fornecimento do medicamento. 
O número encontrado vai de encontro, mais uma vez, à existência de relatório contrário da 
CONITEC com relação à utilização da pirfenidona para o tratamento da fibrose pulmonar 
idiopática.

Uma das possíveis razões que podem explicar tal situação é o esgotamento das vias 
terapêuticas oferecidas pelo SUS, o que leva os magistrados, mais uma vez, a tomarem 
suas decisões com base no direito à vida e à saúde, conforme trecho constante do acórdão 
proferido no processo nº. 5000617-47.2019.8.13.0687:

“Da análise dos autos retira-se ser o paciente idoso, e, segundo o relatório 
emitido por médico pneumologista, Dr. Guilherme Cardoso Parreiras, ele é 
portador de “Fibrose Pulmonar Idiopática” (FPI), que é uma doença rara, 
grave e com prognóstico muito ruim, cuja evolução caracteriza-se pela perda 
progressiva da função pulmonar, podendo levar à morte por insuficiência 
respiratória (doc. de ordem 4). O médico narra, ainda, que já foram tentadas 
medidas alternativas (uso de inibidor de bomba de prótons), sem sucesso, 
e que não existem medicamentos padronizados no SUS para tratamento da 
doença”

Os avanços que, paulatinamente, ocorrem na execução das políticas públicas, 
ainda não são totalmente suficientes para evitar barreiras em relação a liberação de acesso 
as medicações, o que leva ao aumento do número de ações judiciais que envolvem os 
pacientes (VIEIRA, ZUCCHI, 2013).

Alguns acórdãos mencionam a existência do relatório da CONITEC, mas 
fundamentam suas decisões afirmando que os casos se adéquam aos requisitos fixados 
pelo Superior Tribunal de Justiça no Resp. 1.657.156/RJ para que o Poder Judiciário 
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determine o fornecimento de medicamentos fora da lista do SUS, como se verá adiante, 
quando da análise específica dos grupos de acórdãos.

Dessa forma, o que os resultados gerais indicam é a tendência, no âmbito do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, de determinar ao Poder Público o fornecimento da pirfenidona 
para o tratamento da FPI, na quase totalidade dos casos analisados, e desconsiderar o 
relatório da CONITEC que não indica a utilização do referido medicamento.

Nesse ponto, poder-se-ia cogitar da nulidade de tais decisões, por ausência de 
fundamentação adequada:

“é nula, por violação ao art. 93, IX, da Constituição, a decisão judicial proferida 
com base apenas em argumentos jurídicos, diante da necessidade de análise 
do quadro clínico do autor do processo e da abordagem da melhor prática de 
evidência científica sobre a eficácia, a acurácia, a efetividade, a segurança do 
medicamento, produto ou procedimento (SCHULZE, 2016)”.

Ademais, desconsidera-se o 

“âmago da discussão sobre a judicialização da saúde: as evidências 
científicas. Fora delas, as discussões judiciais não passam de voluntarismos, 
opiniões pessoais ou sentimentos de piedade em favor daqueles que, 
infelizmente, padecem de doença para a qual ainda não há solução científica 
(GEBRAN NETO, 2016)”.

É importante reforçar que o fortalecimento de demandas para garantia dos direitos 
é conduzido pela Constituição Federal de 1988, que garante a saúde como um direito 
indispensável do cidadão e um dever do Estado. Além disso, um dos princípios do SUS 
é a universalidade em relação ao acesso nos serviços e na integralidade da assistência 
à saúde, que são regulamentados pela Lei Orgânica de Saúde (LOA) (BRASIL, 1988, 
BRASIL, 1990). 

Sendo assim, disponibilizar meios para garantir os princípios do SUS e sua totalidade 
são importantes para o fortalecimento da relação dos serviços públicos coma população. 

5 |  CONCLUSÃO
Evidenciou-se por meio da análise dos acórdãos que os julgamentos ocorrem por 

meio de decisões com base em evidências da efetividade comprovada do uso da pirfenidona 
no tratamento da doença pulmonar, e além disso, com base em direitos garantidos por lei 
ao paciente. 

Dos quatorze processos julgados, a grande parte deles, um total de trezes processos, 
teve como resultado o fornecimento do medicamento, evidenciando que, mesmo que a 
pirfenidona não seja recomendada pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias 
no SUS (CONITEC), ao argumento da não efetividade do medicamento, o caso pode ser 
julgado levando em consideração outras evidências. 

Portanto, a partir da análise da jurisprudência do Tribunal de justiça do Estado 
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de Minas Gerais, em relação ao fornecimento da pirfenidona, foi possível verificar que 
o Relatório nº. 125 da CONITEC não prevalece no momento em que os processos são 
julgados. 

Por fim, estudos posteriores poderão confirmar a tendência de mudança na 
jurisprudência do TJMG, no sentido do acatamento das razões expostas no Relatório n. 
125 da CONITEC como razão de decidir, nos casos que envolvam pedidos de fornecimento 
de pirfenidona.
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